
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 567/2023 

Revogar a Portaria n° 067 de 13 de janeiro de 2022, que 
concedeu Função Gratificada, ao servidor THIAGO MOTA 
NERI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 067 de 13 de janeiro de 2022, que concedeu 
Função Gratificada, ao servidor THIAGO MOTA NERI, matrícula 889781, portador da 
Cédula da Identidade RG n° 8.399.248-4-SSP-PR, inscrito no CPF n° 044.897.899-71, 
nomeado em 12 de setembro de 2006, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal - Inspetor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 01 de março de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na dat 	 ção. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de mar 
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